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COMUNICADO OFICIAL Nº 2 
 
A Prefeitura Municipal de Maricá –, por meio da Coordenação de Seleção Acadêmica da Universidade 
Federal Fluminense – COSEAC/UFF, torna públicas as seguintes alterações no Edital: 
 

1. O subitem 3.4.13 passa a ter a seguinte redação: 

“3.4.13” Caso o candidato constate na lista mencionada no 3.4.12 que seu nome não consta ou que 

tenha optado indevidamente por determinado tipo de vaga, o mesmo deverá encaminhar 

mensagem para o correio eletrônico <concursomarica@id.uff.br>das 17 horas do dia 18 de 

abril de 2024 até as 17 horas do dia 19 de abril de 2024, para solicitar a alteração e/ou 

inclusão, por meio de requerimento fundamentado. 

 

2. O subitem 3.6.7 passa a ter a seguinte redação: 

“4.6.7” O candidato que não for contemplado com a isenção do pagamento do valor da taxa de 

inscrição poderá solicitar recurso, exclusivamente, das 16 horas do dia 4 de abril de 2024, até 

às 16 horas do dia 5 de abril de 2024, por meio de mensagem enviada ao correio eletrônico 

<concursomarica@id.uff.br> (alterado pelo Comunicado Oficial nº2/2024). 

 

3.  A alteração da numeração dos itens e subitens relacionados a seguir: 

4.4.17 DOS RESULTADOS DOS RECURSOS E DOS DA ETAPA II – PROVA DE TÍTULOS  

 4.4.17.1 O Resultado Preliminar da Etapa II - Prova de Títulos para o cargo de 
Docente II será divulgado no dia 3 de junho de 2024 a partir das 16 horas no 
endereço eletrônico do Concurso.  

4.4.17.2 O candidato ao cargo de Docente II poderá solicitar recurso contra Análise de 
Títulos, das 16 horas do dia 3 de junho de 2024 até as 16 horas do dia 4 de 
junho de 2024, por meio de plataforma virtual disponibilizada para esta finalidade 
no endereço eletrônico do Concurso seguindo as instruções para envio da 
solicitação do recurso, não sendo aceito o envio por outros meios, como e-mail e 
correios, ou pessoalmente. 

4.4.17.3 Na fase do Recurso de que trata o subitem 4.4.17.2, NÃO haverá possibilidade do 
envio de qualquer documentação. Neste momento, o candidato deverá apenas 
apresentar justificativa devidamente fundamentada em relação à pontuação 
atribuída.  

4.4.17.4 Não será aceita solicitação de recurso contra Análise de Títulos, fora dos 
procedimentos estabelecidos nos subitens 4.4.17.2 e 4.4.17.3.  

4.4.17.5 O Resultado Final da Etapa II - Prova de Títulos para o cargo de Docente II será 
divulgado no dia 14 junho de 2024 a partir das 16 horas no endereço eletrônico do 
Concurso 

4.4.17.6 O Resultado Preliminar da Etapa II - Prova de Títulos para o cargo de Docente I 
será divulgado no dia 17 de junho de 2024 a partir das 16 horas no endereço 
eletrônico do Concurso 
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4.4.17.7 O candidato ao cargo de Docente I poderá solicitar recurso contra Análise de 
Títulos, das 16 horas do dia 17 de junho de 2024 até as 16 horas do dia 18 de 
junho de 2024, por meio de plataforma virtual disponibilizada para esta finalidade 
no endereço eletrônico do Concurso seguindo as instruções para envio da 
solicitação do recurso, não sendo aceito o envio por outros meios, como e-mail e 
correios, ou pessoalmente.  

4.4.17.8    Na fase do Recurso de que trata o subitem 4.4.17.7, NÃO haverá possibilidade 
do envio de qualquer documentação. Neste momento, o candidato deverá apenas 
apresentar justificativa devidamente fundamentada em relação à pontuação 
atribuída. 

4.4.17.9 Não será aceita solicitação de recurso contra Análise de Títulos, fora dos 
procedimentos estabelecidos nos subitens 4.4.17.7 e 4.4.17.8.  

4.4.17.10 O Resultado Final da Etapa II - Prova de Títulos para o cargo de Docente I 
será divulgado no dia 21 junho de 2024 a partir das 16 horas no endereço 
eletrônico do Concurso.   

5 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO  

5.1 DA NOTA FINAL  

5.1.1 Para os cargos de Docente I e de Docente II, a Nota Final (NF) será obtida da 
seguinte forma:  

NF = (4PO+PT) / 5 
onde: 
PO é a pontuação obtida pelo candidato na Prova Objetiva 
PT é a pontuação obtida pelo candidato na Prova de Títulos  
 

5.2 DA CLASSIFICAÇÃO  
 
5.2.1  A classificação do candidato no Concurso dar-se-á pelo cargo ao qual o candidato 

concorrer e na ordem decrescente da Nota Final (NF).  

5.2.2 CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

5.2.2.1  O desempate será feito mediante os seguintes critérios, segundo sua ordem 

de apresentação:  

a) o maior número de pontos na da Prova Objetiva; 

b) o maior número de pontos em Conhecimentos Específicos; 

c) o maior número de pontos em Língua Portuguesa, quando for o caso; 

d) o maior número de pontos em Literatura Brasileira, quando for o caso; 

e) o maior número de pontos em Fundamentos da Educação; 

f) o candidato de mais idade até o término das Inscrições; 

g)  o candidato ter exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código 

de Processo Penal). 

5.2.2.2  Caso haja pelo menos um Candidato com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, o desempate se 

dará utilizando como primeiro critério a idade, seguido dos demais critérios 

já enumerados no subitem 5.2.2.1, em atendimento ao exposto no parágrafo 

único, art. 27, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003.  

 



5.2.2.3   Para ter direito à aplicação do critério “O candidato ter exercido a função de 

jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal)”, o candidato deverá 

registrar essa condição em campo apropriado do Requerimento de Inscrição.  

5.2.2.4  O candidato que registrou tal condição, conforme subitem 5.2.2.1, deverá 

comparecer pessoalmente, em local, data e horário a serem divulgados no 

dia 28 de março de 2024, no endereço eletrônico do Concurso, para a 

entrega da documentação comprobatória: original e cópia de certidão ou de 

declaração ou de atestado ou de outro documento público emitido pelos 

Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao 

exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo 

Penal a partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada em vigor da Lei 

11.689/2008 

5.2.2.5 O candidato que não cumprir o disposto nos subitens 5.2.2.1 e 5.2.2.3, não 

terá direito a utilização desse critério de desempate.  

 
4.Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital. 

 
 

Maricá, 28 de março de 2023 
 

Prefeitura Municipal de Maricá 
 
 


